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TERRA DA MANGA  

L       E      I                             N.º 5060/2024 

=De    02   DE   JULHO   de    2024= 
 

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL NA LEI 
ORÇAMENTÁRIA Nº. 4925, DE 18 DE 
NOVEMBRO DE 2022”::::::::::::::::::::::::::::::::::: 

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA 
DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL Nº. 
4320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 E NO ARTIGO 4º. DA LEI ORÇAMENTÁRIA MUNICIPAL Nº. 
4925 DE 18/NOVEMBRO/2022, CONSOLIDADO PELO DECRETO Nº. 7140, DE 
03/JANEIRO/2024 E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES, 
 
FAZ SABER: que a Câmara Municipal de Jardinópolis, deste Estado, aprovou o Projeto de Lei nº 
023/2024 de autoria do Executivo e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 
ARTIGO 1º.  Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir na peça orçamentária, Lei Municipal 

nº. 4925, de 18 de novembro de 2022, crédito adicional especial no valor de R$ 
398.823,68 (trezentos e noventa e oito mil, oitocentos e vinte três reais, 
sessenta e oito centavos), sob as seguintes codificações: 

02 – EXECUTIVO  
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO  
12.361.0011.2.023 – Operacionalização do Ensino Fundamental  
4.4.90.52.00.05.0220 – Equipamentos e Material Permanente ---------------------------------- R$      398.823,68 

TOTAL ------ R$      398.823,68 
 
ARTIGO 2º. O crédito de que trata o artigo anterior será coberto através de recursos provenientes 

do excesso de arrecadação a verificar-se no corrente exercício financeiro decorrente 
de repasse a ser efetuado pelo Governo Federal através do Plano de Ações 
Articuladas – PAR – conforme Termo de Compromisso de Emendas nº 202101075-4. 

 
ARTIGO 3º. Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765 de 15 de 

setembro de 2021 e anexos V e VI, Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2024 – Lei 
nº. 4995 de 13 de setembro de 2023 e suas posteriores alterações. 

 
ARTIGO 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 
                                   Prefeitura Municipal de Jardinópolis, 02 de julho de 2024. 

 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
Prefeito Municipal 

 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 02 DE JULHO DE 2024. 
 
 
 
 

JANAYNA DANTAS PINHEIRO  
Resp. p/Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:062579978

01

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.07.02 15:40:05 -03'00'

JANAYNA DANTAS 

PINHEIRO:97117218134

Assinado de forma digital por 

JANAYNA DANTAS 

PINHEIRO:97117218134 

Dados: 2024.07.02 16:00:30 -03'00'
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 TERRA DA MANGA 

Lei5061-2024 –fls. 1 

 

L       E      I                             N.º 5061/2024 

=De    02   DE   JULHO   de    2024= 
 

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL E SUPLEMENTAR NA 
LEI ORÇAMENTÁRIA Nº. 4925, DE 18 DE 
NOVEMBRO DE 2022”::::::::::::::::::::::::::::::::::: 

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA 
DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL Nº. 
4320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 E NO ARTIGO 4º. DA LEI ORÇAMENTÁRIA MUNICIPAL Nº. 
4925 DE 18/NOVEMBRO/2022, CONSOLIDADO PELO DECRETO Nº. 7140, DE 
03/JANEIRO/2024 E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES, 
 

FAZ SABER: que a Câmara Municipal de Jardinópolis, deste Estado, aprovou o Projeto de Lei nº 
026/2024 de autoria do Executivo e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 
ARTIGO 1º. Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir na peça orçamentária, Lei Municipal 

nº. 4925, de 18 de novembro de 2022, crédito especial no valor de R$ 508.939,34 
(quinhentos e oito mil, novecentos e trinta e nove reais, trinta e quatro 
centavos), sob as seguintes codificações: 

 

02 – EXECUTIVO  
14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  
17.512.0025.2.071 – Abastecimento de Água, Coleta, Tratamento e Destinação 
Final do Esgoto Sanitário 

 

3.3.90.39.00.91.0110 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica ------------------------- R$  508.939,34 
TOTAL ---------------------- R$  508.939,34 

 
ARTIGO 2º. O crédito de que trata o artigo anterior será coberto através de recursos provenientes 

de parte do superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, 
retificado pelo cancelamento de restos a pagar, de que trata o inciso I do parágrafo 1º. 
do artigo 43, da Lei nº. 4.320, de 17 de março de 1964. 

 
ARTIGO 3º. Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir na peça orçamentária, Lei Municipal 

nº. 4925, de 18 de novembro de 2022, crédito suplementar no valor de R$ 
998.354,98 (novecentos e noventa e oito mil, trezentos e cinquenta e quatro 
reais, noventa e oito centavos), sob as seguintes codificações: 

 

 02 – EXECUTIVO  
 14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  
 17.512.0025.2.071 – Abastecimento de Água, Coleta, Tratamento e 

Destinação Final do Esgoto Sanitário 
 

677 3.3.90.39.00.02.0100 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica ------------------ R$   998.354,98 
 TOTAL ---------------------- R$   998.354,98 

 
ARTIGO 4º. O crédito constante do artigo anterior será coberto através dos seguintes recursos: 
 

a) Recursos a serem recebidos do Fundo Estadual de Recursos Hídricos – FEHIDRO, 
de conformidade com o Contrato nº. 309/2023, denominado “AÇÕES DE COMBATE 
ÀS PERDAS DE ÁGUA - “SUBSTITUIÇÃO DE REDES E RAMAIS DE ÁGUA POR 
MND NA RUA CEL CLEMENTINO” --------------------------------------------- R$ 498.468,87. 

 

b) Recursos a serem recebidos do Fundo Estadual de Recursos Hídricos – FEHIDRO, 
de conformidade com o Contrato nº. 448/2023, denominado AÇÕES DE COMBATE 
ÀS PERDAS DE ÁGUA - “SUBSTITUIÇÃO DE REDES E RAMAIS DE ÁGUA NA 
RUA SENADOR JOAQUIM MIGUEL-------------------------------------------- R$ 499.886,11. 
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 TERRA DA MANGA 

Lei5061-2024 –fls. 2 

 

 
 

 
ARTIGO 5º. Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765 de 15 de 

setembro de 2021 e anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2024 – 
Lei nº. 4995 de 13 de setembro de 2023 e suas posteriores alterações. 

 
 
ARTIGO 6º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

 
 
                                   Prefeitura Municipal de Jardinópolis, 02 de julho de 2024. 

 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 02 DE JULHO DE 2024. 
 
 
 
 

JANAYNA DANTAS PINHEIRO  
Resp. p/Secretária da Prefeitura Municipal 

 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257

997801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.07.02 15:42:04 

-03'00'

JANAYNA DANTAS 

PINHEIRO:97117218134

Assinado de forma digital por 

JANAYNA DANTAS 

PINHEIRO:97117218134 

Dados: 2024.07.02 16:00:54 -03'00'
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0025
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº02.14

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

Unidade 5,00 4,00
Unidade 0 2.000
metro quadrado 0 40.000
quilometros 50 302

metros 0 4.000

metros 0 2.400
percentual 100 100
km 0 24.000.000

INDICADORES 2022 2023 2024 2025
Construção de Praças 1 1 1 1
Imóveis fiscalizados 500 500 500 500
Recapeamento asfáltico 10.000 10.000 10.000 10.000
Recuperação de Vias 77 125 50 50
Substituição de redes de 
abastecimento de água 1.000 1.000 1.000 1.000
Substituição de redes de 
coleta de esgoto 600 600 600 600
Coleta de lixo domiciliar 100 100 100 100
Varrição de ruas 6.000.000,00 6.000.000,00 6.000.000,00 6.000.000,00
CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

152.559.171,62

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO

Imóveis fiscalizados

        ANEXO II- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA

Construção de Praças

Organização Urbana e Conservação de Vias Rurais 

Recapeamento asfáltico
Recuperação de Vias

Planejamento; gestão, fiscalização e execução de serviços e obras públicas.

O patrimônio público necessita de preservação, conservação e manutenção de sua
estrutura e infraestrutura urbana, inclusive ações,planejamento e fiscalização, de modo a
garantir a continuidade na prestação dos serviços públicos para melhor atendimento e
qualidade de vida à população.

METAS

INDICADORES

Alterado pelo Projeto de Lei 026-2024

Substituição de redes de abastecimento de
água
Substituição de redes de coleta de esgoto
Coleta de lixo domiciliar
Varrição de ruas

Secretaria Municipal de Obras e Serv. Públicos

Página 1
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

X

Nº 02.14

Nº 17

Nº 512

Nº 0025

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.071

2024

META PPA

PERCENTUAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

SUBFUNÇÃO

FUNÇÃO

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

98,00

15.180.000,00

META POR EXERCÍCIO

13.348.813,56

META FISICA

98,00
2024

R$ 53.865.019,11
98,0098,00

2022

CUSTO FINANCEIRO TOTAL

2022

11.310.877,94
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

2023

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

UNIDADE DE MEDIDA

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DO 
ESGOTO SANITÁRIO

2023

2025

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

AÇÕES

CÓDIGO DA FUNÇÃO

Produto: garantir o abastecimento de água  e coleta de esgoto (a = 98,69 + b=99,75)/2

2025

QUANTIDADE TOTAL
98,00

Alterado pelo Projeto de Lei 026-2024

ALTERAÇÃO

SANEAMENTO

PROGRAMA ORGANIZAÇÃO URBANA E CONSERVAÇÃO DE VIAS RURAIS
CÓDIGO DO PROGRAMA

SANEAMENTO BASICO URBANO

14.025.327,61

98,00

UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 

Página 1
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TERRA DA MANGA

ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/
CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
EXERCÍCIO: 2024
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0025
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:

Públicos
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº 02.14

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

Unidade 5,00 1,00
Unidade 0 500,00

metro quadrado 0 10.000,00
quilometros 50 50,00

metros 0 1.000,00
metros 0 600,00

percentual 100 100,00
km 0 6.000.000,00

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$ 33.699.872,09

ESTADO DE SÃO PAULO

Planejamento; gestão, fiscalização e execução de serviços e obras públicas.

Serviços Municipal de Obras e Serv.

Organização Urbana e Conservação de Vias Rurais

O patrimônio público necessita de preservação, conservação e manutenção
de sua estrutura e infraestrutura urbana, inclusive ações,planejamento e
fiscalização, de modo a garantir a continuidade na prestação dos serviços
públicos para melhor atendimento e qualidade de vida à população.

               METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

Recuperação de Vias
Substituição de redes de abastecimento de 
água

Substituição de redes de coleta de esgoto
Coleta de lixo domiciliar

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
Alterado pelo Projeto de Lei 026-2024

Varrição de ruas

Recapeamento asfáltico

INDICADORES

Imóveis fiscalizados
Construção de Praças

Página 1 LDO-Anexo-V
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X

EXERCÍCIO: 2024
UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.14
FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 17
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 512
PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0025

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.071

ALTERAÇÃO

 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

SANEAMENTO

Alterado pelo Projeto de Lei 026-2024

UNIDADE DE MEDIDA
98,00

ORGANIZAÇÃO URBANA E CONSERVAÇÃO DE VIAS RURAIS

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA, TRATAMENTO 
E DESTINAÇÃO FINAL DO ESGOTO SANITÁRIO

Produto: garantir o abastecimento de água  e coleta de esgoto (a = 98,69 + b=99,75)/2
META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

PERCENTUAL

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO R$ 14.025.327,61

SANEAMENTO BASICO URBANO

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E

ESTADO DE SÃO PAULO

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS
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TERRA DA MANGA  

D  E  C  R  E  T  O             N.º 7258/2024 

=De    02   DE   JULHO   de    2024= 
 

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL NA LEI 
ORÇAMENTÁRIA Nº. 4925, DE 18 DE 
NOVEMBRO DE 2022, DEVIDAMENTE 
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL N.º 
5060/2024”:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA 
DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL Nº. 
4320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 E NO ARTIGO 4º. DA LEI ORÇAMENTÁRIA MUNICIPAL Nº. 4925 
DE 18/NOVEMBRO/2022, CONSOLIDADO PELO DECRETO Nº. 7140, DE 03/JANEIRO/2024 E 
SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES, 

D  E  C  R  E  T  A: 
 
ARTIGO 1º.  Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir na peça orçamentária, Lei Municipal nº. 

4925, de 18 de novembro de 2022, crédito adicional especial no valor de R$ 
398.823,68 (trezentos e noventa e oito mil, oitocentos e vinte três reais, sessenta 
e oito centavos), sob as seguintes codificações: 

02 – EXECUTIVO  
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO  
12.361.0011.2.023 – Operacionalização do Ensino Fundamental  
4.4.90.52.00.05.0220 – Equipamentos e Material Permanente ---------------------------------- R$        398.823,68 

TOTAL ------ R$       398.823,68 
 
ARTIGO 2º. O crédito de que trata o artigo anterior será coberto através de recursos provenientes do 

excesso de arrecadação a verificar-se no corrente exercício financeiro decorrente de 
repasse a ser efetuado pelo Governo Federal através do Plano de Ações Articuladas – 
PAR – conforme Termo de Compromisso de Emendas nº 202101075-4. 

 
ARTIGO 3º. Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765 de 15 de setembro 

de 2021 e anexos V e VI, Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2024 – Lei nº. 4995 de 
13 de setembro de 2023 e suas posteriores alterações. 

 
ARTIGO 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 
                                   Prefeitura Municipal de Jardinópolis, 02 de julho de 2024. 

 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
Prefeito Municipal 

 
PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 02 DE JULHO DE 2024. 
 
 
 
 

JANAYNA DANTAS PINHEIRO  
Resp. p/Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:0625799

7801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.07.02 15:16:40 -03'00'

JANAYNA DANTAS 

PINHEIRO:9711721813

4

Assinado de forma digital por 

JANAYNA DANTAS 

PINHEIRO:97117218134 

Dados: 2024.07.02 16:01:16 -03'00'

Decretos
Decretos
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TERRA DA MANGA 

 

D  E  C  R  E  T  O            N.º 7259/2024 

=De    02   DE   JULHO   de    2024= 
 

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL NA LEI 
ORÇAMENTÁRIA Nº. 4925, DE 18 DE 
NOVEMBRO DE 2022, DEVIDAMENTE 
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL N.º 
5061/2024”:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA 
DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL Nº. 
4320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 E NO ARTIGO 4º. DA LEI ORÇAMENTÁRIA MUNICIPAL Nº. 4925 
DE 18/NOVEMBRO/2022, CONSOLIDADO PELO DECRETO Nº. 7140, DE 03/JANEIRO/2024 E 
SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES, 
 

D  E  C  R  E  T  A: 
 
ARTIGO 1º. Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir na peça orçamentária, Lei Municipal nº. 

4925, de 18 de novembro de 2022, crédito especial no valor de R$ 508.939,34 
(quinhentos e oito mil, novecentos e trinta e nove reais, trinta e quatro centavos), 
sob as seguintes codificações: 

 

02 – EXECUTIVO  
14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  
17.512.0025.2.071 – Abastecimento de Água, Coleta, Tratamento e Destinação Final 
do Esgoto Sanitário 

 

3.3.90.39.00.91.0110 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica ------------------------- R$  508.939,34 
TOTAL ---------------------- R$  508.939,34 

 
ARTIGO 2º. O crédito de que trata o artigo anterior será coberto através de recursos provenientes de 

parte do superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, 
retificado pelo cancelamento de restos a pagar, de que trata o inciso I do parágrafo 1º. 
do artigo 43, da Lei nº. 4.320, de 17 de março de 1964. 

 
ARTIGO 3º. Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765 de 15 de setembro 

de 2021 e anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2024 – Lei nº. 4995 
de 13 de setembro de 2023 e suas posteriores alterações. 

 
ARTIGO 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 
                                   Prefeitura Municipal de Jardinópolis, 02 de julho de 2024. 

 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
Prefeito Municipal 

 
PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 02 DE JULHO DE 2024. 
 
 
 

JANAYNA DANTAS PINHEIRO  
Resp. p/Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:062579

97801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.07.02 15:17:35 -03'00'

JANAYNA DANTAS 

PINHEIRO:97117218134

Assinado de forma digital por 

JANAYNA DANTAS 

PINHEIRO:97117218134 

Dados: 2024.07.02 15:57:02 -03'00'
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 TERRA DA MANGA 

 

D  E  C  R  E  T  O            N.º 7260/2024 

=De    02   DE   JULHO   de    2024= 
 

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR NA LEI 
ORÇAMENTÁRIA Nº. 4925, DE 18 DE NOVEMBRO 
DE 2022, DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELA LEI 
MUNICIPAL N.º 5061/2024”::::::::::::::::::::::::::::::::::: 

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL Nº. 4320, DE 
17 DE MARÇO DE 1964 E NO ARTIGO 4º. DA LEI ORÇAMENTÁRIA MUNICIPAL Nº. 4925 DE 
18/NOVEMBRO/2022, CONSOLIDADO PELO DECRETO Nº. 7140, DE 03/JANEIRO/2024 E SUAS 
POSTERIORES ALTERAÇÕES, 

D  E  C  R  E  T  A: 
 

ARTIGO 1º. Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir na peça orçamentária, Lei Municipal nº. 4925, 
de 18 de novembro de 2022, crédito suplementar no valor de R$ 998.354,98 (novecentos 
e noventa e oito mil, trezentos e cinquenta e quatro reais, noventa e oito centavos), 
sob as seguintes codificações: 

 02 – EXECUTIVO  
 14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  
 17.512.0025.2.071 – Abastecimento de Água, Coleta, Tratamento e Destinação 

Final do Esgoto Sanitário 
 

677 3.3.90.39.00.02.0100 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica ------------------ R$    998.354,98 
 TOTAL ---------------------- R$    998.354,98 

 
ARTIGO 2º. O crédito constante do artigo anterior será coberto através dos seguintes recursos: 
 

a) Recursos a serem recebidos do Fundo Estadual de Recursos Hídricos – FEHIDRO, de conformidade com o Contrato nº. 
309/2023, denominado “AÇÕES DE COMBATE ÀS PERDAS DE ÁGUA - “SUBSTITUIÇÃO DE REDES E RAMAIS DE 
ÁGUA POR MND NA RUA CEL CLEMENTINO” -------------------------------------------------------------------------- R$ 498.468,87. 

 

b) Recursos a serem recebidos do Fundo Estadual de Recursos Hídricos – FEHIDRO, de conformidade com o Contrato nº. 
448/2023, denominado AÇÕES DE COMBATE ÀS PERDAS DE ÁGUA - “SUBSTITUIÇÃO DE REDES E RAMAIS DE 
ÁGUA NA RUA SENADOR JOAQUIM MIGUEL--------------------------------------------------------------------------- R$ 499.886,11. 

 
ARTIGO 3º. Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765 de 15 de setembro de 

2021 e anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2024 – Lei nº. 4995 de 13 
de setembro de 2023 e suas posteriores alterações. 

 
ARTIGO 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 
                                   Prefeitura Municipal de Jardinópolis, 02 de julho de 2024. 

 
 
 

 
PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 

Prefeito Municipal 
 

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 02 DE JULHO DE 2024. 
 
 
 

JANAYNA DANTAS PINHEIRO  
Resp. p/Secretária da Prefeitura Municipal 

 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:0625799780

1

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.07.02 15:19:44 -03'00'

JANAYNA DANTAS 

PINHEIRO:97117218134

Assinado de forma digital por JANAYNA 

DANTAS PINHEIRO:97117218134 

Dados: 2024.07.02 15:58:34 -03'00'
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TERRA DA MANGA                                                                                                                                                                                                                                                        
 

P  O  R  T  A  R  I  A             N.º 349/2024 
=De    02    de    julho   de    2024= 

 

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO a aprovação no PROCESSO SELETIVO n.º 01/2024, aberto por esta 
Municipalidade através do Decreto Municipal n.º 7095 de 08 de abril de 2024, 
devidamente homologado pelo Decreto Municipal n.º 7227 de 22 de maio de 2024, 
destinado a formação de Cadastro de Reserva (CR) nos Empregos Públicos do Quadro de 
Pessoal da Secretaria Municipal de Educação para o preenchimento de vagas e atender 
necessidade temporária - nas funções de PEB-I e PEB-II, atuando na rede municipal de 
ensino; 
CONSIDERANDO, ainda, o disposto na Lei Municipal n.° 3066/05, de 13/05/05, com suas 
posteriores alterações, 
 R  
  E 
   S 
    O 
      L 
       V 
         E:  contratar, a partir do dia 03/07/2024, com sede na EMEI Padre 

Gisberto Pugliesi, com remuneração mensal fixada por Lei, sob o regime da Lei 
Municipal n.º 3066/05, com suas posteriores alterações, por prazo determinado 
de (01) ano, podendo ser prorrogado por igual período, para atender necessidade 
temporária de excepcional interesse público, e cujo provimento efetivo do referido 
cargo será mediante realização de Concurso Público, a saber: 

 
 

NOME FUNÇÃO 
CARGA 

HORÁRIA 
CLASSIFICAÇÃO 

PCD 
PROCESSO 
SELETIVO 

SANDRA APARECIDA VIEIRA PEB I 25 h.a semanais 04 LUGAR 001/2024 

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS PARA AS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 02 de julho de 2024. 
 

                                         
                                          

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
Prefeito Municipal 

 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 02 DE JULHO DE 2024. 
 
 
 
                                                                             JANAYNA DANTAS PINHEIRO  
                                                               Resp. pela Secretária da Prefeitura Municipal  

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801

Assinado de forma digital por PAULO 

JOSE BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.07.02 11:24:59 -03'00'

JANAYNA DANTAS 

PINHEIRO:97117218134

Assinado de forma digital por JANAYNA 

DANTAS PINHEIRO:97117218134 

Dados: 2024.07.02 13:09:15 -03'00'

Portarias
Portarias
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TERRA DA MANGA                                                                                                                                                                                                                                                  
 

P  O  R  T  A  R  I  A             N.º 350/2024 
=De    02    de    julho   de    2024= 

 

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO a aprovação no PROCESSO SELETIVO n.º 01/2024, aberto por esta 
Municipalidade através do Decreto Municipal n.º 7095 de 08 de abril de 2024, 
devidamente homologado pelo Decreto Municipal n.º 7227 de 22 de maio de 2024, 
destinado a formação de Cadastro de Reserva (CR) nos Empregos Públicos do Quadro de 
Pessoal da Secretaria Municipal de Educação para o preenchimento de vagas e atender 
necessidade temporária - nas funções de PEB-I e PEB-II, atuando na rede municipal de 
ensino; 
CONSIDERANDO, ainda, o disposto na Lei Municipal n.° 3066/05, de 13/05/05, com suas 
posteriores alterações, 
 R  
  E 
   S 
    O 
      L 
       V 
         E:  contratar, a partir do dia 01/07/2024, com sede na EMEF Profª Geny Martins 

Costacurta, com remuneração mensal fixada por Lei, sob o regime da Lei Municipal 
n.º 3066/05, com suas posteriores alterações, por prazo determinado de (01) 
ano, podendo ser prorrogado por igual período, para atender necessidade 
temporária de excepcional interesse público, e cujo provimento efetivo do referido 
cargo será mediante realização de Concurso Público, a saber: 

 
 

NOME FUNÇÃO 
CARGA 

HORÁRIA 
CLASSIFICAÇÃO 

PCD 
PROCESSO 
SELETIVO 

SEBASTIANA ALENCAR NASCIMENTO DA SILVA PEB I 25 h.a semanais 06 LUGAR 001/2024 

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS PARA AS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 02 de julho de 2024. 
 

                                         
                                          

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
Prefeito Municipal 

 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 02 DE JULHO DE 2024. 
 
 
 
                                                                             JANAYNA DANTAS PINHEIRO  
                                                               Resp. pela Secretária da Prefeitura Municipal  

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801

Assinado de forma digital por PAULO 

JOSE BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.07.02 11:25:57 -03'00'

JANAYNA DANTAS 

PINHEIRO:97117218134

Assinado de forma digital por JANAYNA 

DANTAS PINHEIRO:97117218134 

Dados: 2024.07.02 13:09:41 -03'00'
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TERRA DA MANGA  
 

P  O  R  T  A  R  I  A            N.º  351/2024 
=De    02    de    Julho   de     2024= 

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO as disposições contidas no Protocolo sob n.º 60-
6.326/2024; 
R 
 E 
  S 
   O 
    L 
     V 
      E: exonerar, a partir de 02/07/2024, a Srª. JAQUELINE 

CAVALARI, do cargo em comissão de SUPERINTENDENTE 

ADMINISTRATIVO DE EDUCAÇÃO INFANTIL=SEMED, 

nomeada através da Portaria Municipal n.º 270, de 05 de junho de 

2023. 

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR COMPETENTE PARA AS 
DEVIDAS PROVIDÊNCIAS.  
 
 

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 02 de julho de 2024. 
 
 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 02 DE JULHO DE 2024. 

 
 

                                                                                                                              
 
                                                         JANAYNA DANTAS PINHEIRO  
                                              Resp. pela Secretaria da Prefeitura Municipal  

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:062579

97801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.07.02 14:01:05 -03'00'

JANAYNA DANTAS 

PINHEIRO:97117218134

Assinado de forma digital por 

JANAYNA DANTAS 

PINHEIRO:97117218134 

Dados: 2024.07.02 16:00:07 -03'00'
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TERRA DA MANGA  

P  O  R  T  A  R  I  A                 N.º 352/2024 
=De    02    de   Julho    de    2024= 

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO DE JARDINÓPOLIS, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI, 
CONSIDERANDO a necessidade de se prover o cargo de CHEFE DO SETOR DA 
JUVENTUDE-SEMAS, para melhor desenvolvimento dos serviços 
administrativos afetos à mencionada função, e tendo em vista, por outro lado o 
disposto no artigo 37, inciso II (parte final) da Constituição Federal, bem assim 
as normas contidas na Lei Municipal de n.º 1702/93, com as suas alterações 
posteriores; 
CONSIDERANDO, finalmente as disposições contidas no Memorando sob n.º 
12.209/2024, emanado do Diretor Geral de Recursos Humanos-SEMAP; 
R 
 E 
  S 
   O 
    L 
     V 
      E: nomear, a partir de 03/07/2024, e nos termos das disposições 

acima referenciadas: DAIANE MASSON MOREIRA, para as 
funções de CHEFE DO SETOR DA JUVENTUDE-SEMAS, cargo de 
provimento em comissão, regido pelo Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais e com vencimentos mensais fixados em Lei, 
correndo as despesas por conta de verba própria do orçamento 
municipal vigente. 

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS 
PARA AS PROVIDÊNCIAS. 
 

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 02 de julho de 2024. 
 
 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 02 DE JULHO DE 2024. 

 
                                                                
 
 

JANAYNA DANTAS PINHEIRO 
                                              Resp. pela Secretária da Prefeitura Municipal     

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:0625

7997801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.07.02 13:55:25 

-03'00'

JANAYNA DANTAS 

PINHEIRO:97117218134

Assinado de forma digital por JANAYNA 

DANTAS PINHEIRO:97117218134 

Dados: 2024.07.02 15:56:01 -03'00'
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Outros atos oficiais
Outros atos oficiais

AULAS  LIVRES  PARA  SEREM  ATRIBUIDAS  E
LICENÇA PERÍODO ELEITORAL

ESCOLA SALA DISCIPLINA PERÍODO CARGA
HORÁRIA

EMEF PROFª NAIR SAUD CONTI 6º A,B,C,D HISTÓRIA MANHÃ 12

EMEF AMÉRICO SALLES OLIVERIRA 6º A,B,C,D HISTÓRIA TARDE 12

EMEF PROFª MARIA AMELIA LEIRA FIACADORI 6º A ARTE MANHÃ 02

7º A ARTE MANHÃ 02

8º A ARTE MANHÃ 02

9º A ARTE MANHÃ 02

EMEF PROFª NAIR SAUD CONTI 4º A,B,C ARTE MANHÃ 06

5º A,B,C ARTE TARDE 06

EMEF PROFª MARIA AMELIA LEIRA FICADORI 6º A HISTÓRIA MANHÃ 03

7º A HISTÓRIA MANHÃ 03

8º A HISTÓRIA MANHÃ 03

9º A HISTÓRIA MANHÃ 03

EMEF PROFª EDDA SAUD FREGONESI 6º A,B,C,D HISTÓRIA MANHÃ 12

9º A,B ENSINO
RELIGIOSO

MANHÃ 02

EMEF AMÉRICO SALLES OLIVEIRA 9º A,B,C,D ENSINO
RELIGIOSO

TARDE 04

9º A GEOGRAFIA TARDE 02

EMEF D MATILDE PANEGHINI 5º B PEB I MANHÃ 25

CRECHE M ALTAMIRA BRIGLIADORI CAPELI MAT I A PEB I TARDE 25

EMEF ILHA GRANDE EJA – TERMO 2 PEB I NOITE 25

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

Prefeitura Municipal de Jardinópolis
Departamento de Licitações

Abertura de Licitação
Processo 101/2024 Pregão Eletrônico 34/2024 Objeto:

Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de gestão operacional e comercial no sistema de
abastecimento  de  água  de  Jardinópolis/SP.  Data  de
cadastro das Propostas e disputa de lances 22.07.2024 a
partir das 09:00 horas. Informações poderão ser obtidas no
e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o
pregaoeletronico@jardinopol is .sp.gov.br
...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

Prefeitura Municipal de Jardinópolis
Departamento de Licitações

Homologação
Processo 33/2024 Pregão Eletrônico 09/2024 Objeto:

Registro  de  preços  para  aquisição  de  materiais
hospitalares.  A  Prefeitura  comunica  a  Adjudicação  e  a
Homologação  Parciais  da  licitação  em  epígrafe,  as
seguintes  empresas:  FARMA  2  PRODUTOS  PARA  SAUDE
LTDA,  CIRÚRGICA  UNIÃO  LTDA,  SOMA/SP  PRODUTOS
HOSP ITALARES  LTDA,  ACAC IA  COMERCIO  DE
MEDICAMENTOS LTDA, DIMEBRAS COMERCIAL HOSPITALAR
LTDA,  ROSICLER  CIRÚRGICA  LTDA,  MED  CENTER
COMERCIAL  LTDA,  MEDEVICES  PRODUTOS  MEDICOS  E
HOSPITALARES LTDA,  CHOLMED COMERCIAL HOSPITALAR
LTDA, NEO MEDICAL COMERCIAL HOSPITALAR LTDA, NEW
MED  IMPORTADORA  E  DISTRIBUIDORA  DE  MATERIAIS
MEDICOSLTDA.

Processo 84/2024 Pregão Eletrônico 28/2024 Objeto:
Registro de preços para aquisição de conjuntos motobomba
submersas  para  diversos  poços  artesianos  em  nosso

Município.  A  Prefeitura  comunica  a  Adjudicação  e  a
Homologação  da  licitação  em  epígrafe,  ficando  conforme
segue: FLUIRE COMERCIO E MANUTENCAO LTDA, item: 1;
BOMBAS RIO PRETO LTDA, item: 2, W DA SILVA SANTOS
COMÉRCIO,  item:  3,  EBARA  BOMBAS  AMERICA  DO  SUL
LTDA, itens: 4, 5 e 6, SANEPUMPS - INDUSTRIA E COMERCIO
DE BOMBAS LTDA, item: 7.

Os  vencedores  ficam  convocados  para  assinatura  do
contrato  no  prazo  de  5  dias.  Informações  poderão  ser
obtidas no endereço Praça Dr. Mario Lins, 150 e telefone
16.3690.2934
...........................................................................................................



Telefone: 
www.  

IMPRENSA OFICIAL ELET ÔNICA 
Criada pela Lei nº /

JORNALISTA 

MTB 0087724/SP


	Sumário
	Poder Executivo
	Atos Oﬁciais
	Leis
	Decretos
	Portarias
	Outros atos oﬁciais

	Licitações e Contratos
	Aviso de Licitação
	Homologação / Adjudicação



		2024-07-02T21:07:49+0000




